
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

DESPACHO Nº 1147 , DE 1º DE  ABRIL DE 2026

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEILÕES DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela
Portaria ANEEL nº 357, de 25 de setembro de 2023, considerando o que consta nos
autos do Processo nº 48500.032821/2025-67, em cumprimento ao Edital do Leilão nº
2/2026-ANEEL (Leilão de Reserva de Capacidade na Forma de Potência de 2026 – UTEs
a Gás Natural, Carvão Mineral e UHEs) e com fundamento na Nota Técnica nº 7/2026-
CPL/ANEEL, de 1º de abril de 2026,

DECIDE:

(i) conhecer, haja vista que tempesDvo, do recurso interposto pela J&F
S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 00.350.763/0001-62, contra o resultado do Leilão nº
2/2026-ANEEL e, no mérito, negar-lhe provimento, e 

(ii) encaminhar os autos do processo ao gabinete do Diretor-Relator
para julgamento definitivo do Recurso Administrativo pela Diretoria Colegiada.

IVO SECHI NAZARENO

Documento assinado eletronicamente por Ivo Sechi Nazareno, Presidente da Comissão Permanente

de Leilões, em 01/04/2026, às 16:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.aneel.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0323809 e o
código CRC 777124D1.

Referência: Processo nº 48500.032821/2025-67 SEI nº 0323809
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